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PROCESSO : 0010344-83.2022.6.05.8000
INTERESSADO : SEGEP
ASSUNTO : Análise de regularidade da licitação

 

PARECER nº 117 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE
PREÇOS, visando a eventual aquisição de mobiliário geral,  conforme especificações e condições
estabelecidas no Edital n.º 76/2022 (doc. n.º 2190698).
Foram observadas as condições legais inerentes à fase interna do aludido procedimento, conforme registrado
na decisão que autorizou a abertura do certame (doc. n.º 2155828).
No documento n.º 2187134, consta designação de Pregoeiro e membro da equipe de apoio, nomeados por
meio da Portaria n.º 829/2022 (doc. n.º 2190716).

Verifica-se a publicação do edital em meio eletrônico e no DOU (docs. n.os 2190723 e 2190753).
Aberta a sessão, após análise preliminar das propostas comerciais apresentadas, deu-se início à fase
competitiva, ofertando-se aos participantes a possibilidade de fornecimento de lances sucessivos. 
Na sequência, verificou-se  a conformidade dos produtos ofertados,   empreendendo-se  a  negociação de
preços.
Examinados os documentos de habilitação, sagraram-se vencedoras as empresas relacionadas no Relatório
Resultado por Fornecedor (doc. n.º 2216770).
Ressalte-se que as certidões NEGATIVAS   do CNJ-Improb ADM - e do Portal da Transparência -CEIS -
referentes sócia da empresa GRAZIELE VALENTE PEIXOTO, CPF 026.673. 275-51, vencedora do item nº
6, foram encaminhadas pelo Pregoeiro a esta Unidade Diretiva, tendo sido acostadas processo mediante
documento n.º 2221774.
Assim, uma vez observada a regularidade do procedimento licitatório, sugere-se a homologação do Pregão
quanto aos itens adjudicados, reconhecimento de licitação fracassada para os itens 1, 3, 4, 7, 9 e 12, assim
como de licitação deserta para o item 5.
Em ato contínuo, recomenda-se a convocação das empresas vencedoras para assinatura das Atas de Registro
de Preços, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/2002, arts. 45 e 48 do Decreto n.º 10.024/2019 e art.
13 do Decreto n.º 7.892/2013, e de acordo com a Ata de Realização do Pregão Eletrônico, 
Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão (docs. n.os 2216765,
2216770, 2216771 e 2218088).
Importante registrar que, quando das efetivas contratações, caso ocorram, deverá ser encaminhado o
processo à SOF, para informação relativa à disponibilidade orçamentária.
Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos.
À consideração superior.
 
 



Maria Regina Ribeiro Santana
Analista Judiciário/ASSESD

 
                              

                             De acordo.
                                                                  Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 
 

                                                                                                                             Ana Flávia Cerqueira
Machado                                                                    

                                                            Assessora Especial da Diretoria-Geral Substituta
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